Legismap Roncarati
STF mantém regras da previdéncia complementar para servidores publicos federais

Por José Higidio

O Plenério do Supremo Tribunal Federal validou o regime de previdéncia complementar dos
servidores publicos federais. O julgamento virtual terminou nesta segunda-feira (10/11).

Os ministros negaram todos os pedidos relacionados a quatro acdes, movidas por associacdes de

servidores publicos federais, que contestavam o modelo de previdéncia complementar para os
funcionérios por meio de fundacdes.

Leia aqui na integra.

Fonte: Conjur, em 11.11.2025
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